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ANEXO I
4á.
'unicipel 

de

TERMO On nrpnnÊttctt

oBIETO

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS Do
uuNlcÍplo DE BARRoeUTNHA-cE eARA o rxrncícloDEzoz4.

JUSTIFICATIVA
Em cumprimento ao alterada pela Lei 8BB3 no Artigo 30,

Aquisição deincisos I, II e I Lei 10 0/2 Termo de Referência
combu que seja efetuada a seleção vantajosa
para a Admi M por fi definir elementos a contratação
de empresa que pratique p de mercado e quali nos produtos, visando de contrato, para
atender as necessidades Diversas Unidades Admi vas, necessanas ao umo do ano de 2024.

A aquisição da frota de veículos,
próprios, I que Unidades
Adm
servi

dos
no

ati es, e, toda a
uanos nte para:

o

a) Dar suporte a

desenvolvimento da
b) Facilitar e gerenciraro
acompanhando as auto
c) Flexibilizar o sistema
d) Operacionalizar e
precisos a respeito do
e) Disponibilizar às diversas U

da oe
mais diversas

Distritos como
ssário ao bom

administrando e

à obtenção de dados

Ad
ento;

qualidade e

eficaz.

oBIETTVO

Atender assim às normas legais em vigor, proporcionando de forma eftcaz a continuidades dos trabalhos
que o Poder Executivo do Município de Barroquinha vem desenvolvendo e promovendo, que
conseqüentemente depende dos meios de deslocamento dos gestores, equipes técnicas e demais pessoas
envolvidas nas atividades das diversas Secretarias e órgãos ligados as mesmas, que executam em áirersas
ações, programas e projetos relacionados à promoção e o desenvolvimento social do cidadão, e para tanto
necessita muitas vezes do deslocamento de pessoal, o que fará por meio de transporte gerando uma

que s
nistração

d
blica

OS
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SETOR DE COTUTSSÃO eenrvra.xENTE os lrcrr:+ÇÃo
demanda de combustíveis ao qual pretendemos adquirir por meio de contratação oriunda de
administrativo que selecione a proposta mais vantajosa e que atenda às necessidades da administração
municipal do Município de Barroquinha.

DA ESTIMATIVA DE DEMANDA
Foi observado as quantidades estimados conforme demanda realizada nos anos anteriores e projeções para
o ano de 2024.

ESPECTFTCAçÕES DOS rTENS

ú

I
(v

lri
C)

c p.L

GAçÕES
execução

DAS OBRI DA CO TANTE
Solicitar a doo àco
Proporcionar à CONTRA
decorrentes do Termo Co

Determinar
conforme da CO

Aplicar as p p
Indicar os locais
Exigir o cump
contratuais e os
Notificar a Contratad
prestados, para que sej
Exigir da Contratada,
todos encargos previden

DAS OBRIGAçÔES DA CONTRA
Entregar os produtos objeto do Contrato

emissão de Ordem de e ou Serviço.
rimento das obrigações

e materiais, consoante

objeto
co

solicitar

de alteração,

com as cláusulas

tadas nos serviços

pagamento de
deste Contrato.

lo

OS

posta.
sobre imperfeições, falhas ou

didas corretivas n
o e

as condições e prazos estabelecidos neste
Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolüdos na entrega do objeto contratual.
Substituir, às suas expensas, o produto fornecido em que se verifiquem vícios ou impurezas destoantes
padrão normal;

as

ou

*1,

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT

VATOR
ESTIMADO
UNITÁRIO

VALOR ESTIMADO
TOTAT

LITRO 26L.40001 GASOLINA COMUM R$ 6,3L R$ t.649.434,00

02 ólno DTEsEL s-10 LITRO 357.000 R$ 6,BZ R$ 2.434.740,00

03 órEoDrEsErs-soo ---Il
E l.

. LITRO L77.200 R$ 6,72 R$ t.190.784,00

e oito
e

RUA LIVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA
CEP: 62-41()-0()0 - TELEFONE: (88) 36,2g 1137

CN PJ: 23 -47 a-597 /OOO1 -AA

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 5.2tí.958,O0 (ci
novecêntos e cinor



ESTADO DO CEARÁ
PREFEI'I-URA MTINICIPAL DE BAR.ROQUINHA

SETOR DE COMTSSÃO PERMANENTE ne lrCrr:tÇÃO
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

C L

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo CONTRATANTE;
Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do Contrato inclusive impostos,
taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem com
os encargos trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal;
Utilizar, na execução do presente Contrato, somente pessoal em situação trabalhista e securitária regular;
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com o CONTRATANTE, sem sua prévia e

assumidas, todas as

de acordo com as

de 06 [seis) horas;
em casos poderá relevar atraso
quanto aos prazos
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ESTADo Do CEARÁ
PREFEI'I-URA MUNICIPAL DE BAR.ROQI.JINHA

SETOR DE CONTTSSÃO PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO

ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

Fts

CONTRATO N9.

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA
EMPRESA

E DO OUTRO LADO A

ao fim assinado, doravanterepresentada por portAdor[a) CPF
v denominada de CONTRATADA, de acordo com o

conformidade com o que preceitua a Lei Federal ns.
posteriores, a Lei Federal ns L0.520/02, de L7 de
normas e às cláusulas econdições a seguir ajustadas:

SEGUIR DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA, através da Secretaria de 

- 

pessoa jurídica de
direito público interno, com sede a Av. Dom Lino, ns. 831, Centro, Barroquinha, Ceará, inscrita no CNP|/MF
sob o ns neste ato representado pelo [a) Secretáriofa) de Sr.(a)

portadorfa) do CPF ns doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro
lado, a empresa inscrita no CNPI sob o nq

ital de P

8.666/e3,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato no pREGÃo pnnsruclAL Ns
nq 10.520, de 17 /07 /2002
pelos Decretos ns 3.693, de ene3
como subsidiaria a Lei nq 8.666,
1,7/09/1990 - Código de Defesa do
dezembro de 2006, Lei
outubro de 2016, Lei Federal L2.440 de 07 de

993 e suas alterações
julho de 2002, sujeitando-se os contrâtantes às suas

disposições da Lei Federal
de 08 / 08 / 2000, alterados

0, de 31/05 /2005 e tem
riores - Licitações, Lei ne 8.078, de

ns 123 de 14 de

REGÃO PRESENCIAL
de 21 de junho de 1

de 2011 que altera o VII-A
estabe

7de
das

Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas
contrato

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PREçO

ente

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBIETO

2.1-A AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
MUNrCíprO DE BARROQUTNHA-CE PARA O EXERCíCr O DE2024.

DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO

3.1- A CONTRATANTE pagará a o valor global do lote
_deR$ OS da seguinte forma, sujeito as
incidências tributárias normais.

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃo Do CoNTRATo

4.1- O presente contrato terá um prazo de vigência até 31 de Dezembro de2024, podendo ser aditado nos
casos previstos no art. 57 da Lei Federal ns.8.666/93 e suas alterações posteriores.

crÁusulA QUTNTA - DA FONTE DE RECURSOS r
RUA IíVIO ROCHA VERAS, N., 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA
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SETOR. DE COIVUSSÃO eeRrrA,qÀlENTE Oe r-rCrr:tÇÃO

5.1 -As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamentária
Elemento de Despesa: sub elemento de despesa:

com recursos , consignado no orçamento Municipal de 20_.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçO

6.1-Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e,,termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65, II, alínea d, da Lei Federal ns.8.666/93, alterada e consolidada; devendo a
contratada se manifestar e, comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico-financeiro do
contrato, cabendo ao
Longo Prazo ou oufro l

CLAUSULA SETIMA . DASAL

7.7- A CONTRATADA fica
no qu do
do Contrato, o
7.2-Afiscalizaçãodo
representante para

7.3 - A fis
qualquer a
desta, não
com o art. 70 da Lei Federal

ESSA seja

de
no§ art. 65, da

termos

entregue em imediato, após
da contratante

a TfLP - Taxa de furos de

CONTRATO

supressões
atualizado

de 1993, será designado
em registro próprio

de falhas

rceiros, por

dade

onadas com
regularização

ou defeitos
cabíveis

mediante ordem
horário, conforme as

em

os

dar-s
efi a

a

7.4 - O repres da
a execução do
eventualmente
observados e e

cLAUSUTA OITAVA -

8.1. O objeto do prese
de fornecimento a cri

as

DO

e

necessidades
8.2. O prazo para da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
8.3. O pagamento somente será competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratâda, que conterá o produtos entregues.
8.3.1. O atestofica condicionado à verificação da conformi dade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
comprovação da regularizaçáo da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

FrscÂLrzAÇÃo

% (vinte e cinco por
ns 8.666/93 e suas alte
art.67 da Lei Federal

bens e/ou serviços,

EDA

condições

contratada,

a

L
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sEToR. DE cor\íIssÃo eeR-vlqrvENTE DE LICTTAÇÃo

8.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento,lproporcional à irregularidade
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.5.1. Não produziu os resultados acordados;
8.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
8.6. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
8.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
B.B. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
8.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8.10 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do
Índice Geral de Preços - Disponibilidaáe Interna (lGP-DI), divulgado pela Fundação Geúlio Vargas, no
período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata
temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
8.11 - Deverão seremitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
8.12- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔE§ DÂ CONTRATANTE

9.1. Solicitar a execução do objeto à
9.2. Proporcionar à CONTRATADA
decorrentes do Termo Contratual,

da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço
cumprimento das obrigações

estabelece a Lei FederalnaB.666/1
9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato tar
providências da CONTRATADA, que
9.4. Notificar a CONTRATADA,
9.5. Efetuar os pagamentos devidos à
9.6. Determinar o horário da de
alteração, conforme conveniência da CO

9.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e ento.
9.8. Indicar os locais onde serão /prestados
9.9. Exigir o cumprimento de todos issos de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua
9.10. Notificar a Contratada, laridades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam
9.11. Exigir da Contratada, a qual comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos istas, fiscais e comerciais decorrentes da execução
deste Contrato

cLÁusuLA oÉcnun - DAs oBRrcAçôEs DA coNTRATADA

10.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

tos e materiais, consoante

r
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condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
10.5 - Substituir, às suas expensas, o produto fornecido em que se verifiquem vícios ou impurezas
destoantes do padrão normal;
10.6 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
1,0.7 - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os erÍcargos resultantes da execução do Contrato inclusive
impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto,
bem com os encargos trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal;
10.8 - Utilizar, na execução do presente Contrato, somente pessoal em situação trabalhista e securitária
regula

u_]

10.9 - no
prévia
10.10
condições de habilitação e

10.11 - O CO o
necesst
10.12 - Em de do pro
horas; em casos fortuitos
quanto aos prazos acima

o contrato firmado com TANTE, sem sua

em mpatibilidade com as o ções assumidas, todas as

bjeto ora de im com as

o TADO, deverá 6 fseis)
justificados, a o poderá relevar atraso

em

CIÁUSUIA DÉCIMA

d

de força mator,
referidos.

doi

17.L.

deco
n telAdjudicatári a que, no

rrer
11.1.1. Não rnar o
t7.L.2. Ap ntar documen
11.1.3. Deixa rgar oS

1r.1.4. Não m
11.1.5. Compo

do

no

'il'

Jr

77.1.6. Cometer frau
l]-.L.7.Fizer
11.1.8. Ensejar o execução do
L7.2. A licitante/Adj qualquer das infrações bitem anterior ficará
sujeita, sem prejuízo e criminal, às
a. Multa de até tjo/o (
licitante;

s) pela conduta do

b. Impedimento de licitar e de de até cinco anos;
L7.2.1. A penalidade de multa pode demais sanções.
11.3. As infrações e sanções relativas a atos
de Referência.

correr da contratação estão previstas no Termo

17.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nq 8.666, de
1993.
11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a graüdade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
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10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações

parte,
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SETOR. DE COI\/IISSÃO PERÀ,IANENTE DE LICITAÇÃO

11.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas
na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
1 L.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA sEGUNDA - DAs REscIsÕEs coNTRATUAIs

12.7 - A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do
art.7B da Lei Federal ne 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
c) Em caso de res que haja culpa do
CONTRATADO, ulzos comprovados, houver sofrido.

CLÁSULA DÉCIMA TE DA

P
q§

Y
CD

a
o

I

13.1. As lici devemtantes
.dos, se

observar e fazer obs
padrão de ética durante

os propósitos deste

a

e

de licitação,
as seguintes

qualquer vantagem com o
contrato

o processo de

sem o

nlvels

as pessoas ou sua
a execução do

; representantes
de alegações de

de contratação e de do
práticas:
a) "prática
objetivo de
b) "prática
licitação ou
c)

artificiais e não-comp
d) "prática

subCOntrata

propriedade,
contrato.
e) "prática ob

[1) destruir;
do organismo fina

a

corrupta": oferece4 da4 receber ou s direta ou
influenciar a a
fraudulenta":

od
q

de

fluen

u

prática prevista
[2) atos cuja materialmente o exercício do organismo financeiro
multilateral promover
13.2. Na hipótese de multilateral, mediante

ou pessoa física, para a
outorga de contratos constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio fraudulentas, conluiadas, coercitivas
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da contrato financiado pelo organismo.
13.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a Iicitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e
todos os documentos e registros relacionados à I icitaçãoeàexecuçãodo contrato
1,3.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas p,
lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física

ertinentes, previstas em A ,
contratada em Oráticas 

)//

causar
em

dano,

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA
CEP: 62.410-0()() - TELEFONE: (88) 3623 11Zz

C N PJ: 23 .47 8.597 / OOO 1 -aO

fazer declarações
materialmente

direito

ou integral,
adiantamento ou reembolso, este

em
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ESTADo Do cEA-RÁ
PREFEI'I-URA MT]NICIPAL DE BÂ'R.ROQL'INHÂ.

sEToR DE coNussÃo eeRlaa.NENTE DE LrcrrAÇÃo
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na

u)
(-)

L

execuçao
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas,
criminais e cíveis.

crÁusulA DÉcrMA eUARTA - Do FoRo

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Barroquinha, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-
se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 [três) üas para que
possa produzir os efeitos legais.

B a rro q ui nh a / CF,,.... de............... de 2 0 23

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:
CPF:

RUA LiVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1132

CNPJ: 23.478-597 /OOOI -aO

Nome:
CPF:
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ANEXO III. FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregão Presencial na

oBfETO:
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do Edital

úe
%*n

acordo com as

RAZÃO SOCIAL DA
LICITANTE

NOME DE FANTASIA:

cNPf:

ENDEREÇO COMPLETO: Ne

BAIRRO: {IDADE: CEP:

FONE/FAX:

ENDEREÇO ETETRÔNICO DO
LICITANTE:
DADOS
CREDENCIADO:

RG NE:

CPF N9:

Local eData / I

Carimbo e assinatura

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARÁ
CEP: 62.41()-()()() - TELEFONE: (8a) 3GZg 1137

CN PJ: 23 -47A.597 /OOO1-ao
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ANEXO IV

DECLARAçÃO NE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.9

A empresa inscrita no CNPf n.a com sede declara, sob as
penas da lei, que atenderá às exigências do Edital no que se refere a habiliação jurídica, qualificação técnica
e econômico-financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e CNDT.

qe
,.2

§
g,

UJ
(.)

CPL

[assinatura, nome e número da identidade do declarante)

"rRUA LIVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23.478.597 /OOOI -aO
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pnncÃo PRESENCIAL N.s

A empresa

ES'nADo oo cea.nÁ
PREFEITURA I\áLINICIPAL DE BARROQUINHA

sEToR. DE corurrssÃo eenrraa.xENTE oe r-tcrrRÇÃo

inscrita no CNP| no

p.L

%roone

ANEXO V

D E CLARAçÃO D E FATO S SU P ERVEN IEN TES

com sede declara, sob as
fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processopenas da Lei, que até a presente data inexistem

Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

de de20

)

i' !!: i

RUA I.íVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARÁ
CEP: 62-41()-0()() - TELEFONE: (BB) 36,23 1137

C N PJ : 23 -47 A.597 /OOOI - AO

(assinatura, nome e número da identidade
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ANEXO VI

DECLARAçÃO rVOS TERMOS DO TNCTSO XXXrrr DO ARTTGO 7s DA CF

DECLARAÇÃO

A empresa CNPf no. com sede declara, em
atendimento ao previsto no edital do Pregão Presencial n.a que não possui em seu quadro
de pessoal empregado menor de 18 [dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16

[dezesseis) anos em qualquer trabalho.

[assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseisJ anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14
(quatorze) anos, deverá declarar essa condição.

I

::l

RUA I.íVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARÁ
CEP: 62-410-0()() - TELEFONE: (88) 3623 1137

C N PJ : 23 .47 A.597 /OOOI -AA
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ANEXO VII

DECLTRAçÃO NN ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAçÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL N9

A empresa CNPJ n.o com sede Declaro
(amos) para todos os finsde direito , especificament€ para participação de licitação na modalidade de
pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar ne t23, de 1,4 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar ne 747 ,
de 07 de Agosto de2074 e Lei Federaln-L55/i2016, de 27 de outubro de 2016.

de _ de20_

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

r
RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARRC)QUTNHA - CEARA

CEP: 62.410-0()0 - TELEFONE: (BB) 3GZt 1137
C N PJ : 23 .47 A.597 lOOO1 - AO
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ANEXO VIII

MODELO DE PROPOSTA

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei nq 10.520, de 17 de julho de
2002, subsidiada pela Lei ne 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições previstas
neste Pregão Presencial na

Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão incluídos
todos os custos e despesas de impostos, taxas, entre outros.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação, caso seiamos
vencedores da presente licitação.

ITEM DESCRTÇÃO UND QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VATOR TOTAL

01 GASOLINA COMUM LITRO 26t.4AO R$ R$

02 ór,Eo DTESEL s-10 LITRO 357.000 R$ R$

03 OIEO DIESEL S-5OO LITRO L77.200 R$ R$

VATORTOTAL R$

oBfETO:

PROPONENTE:

ENDEREÇO:

cNPf Ne:

VALOR UNrTÁRrO E GLOBAT pOR EXTENSO DE CADA LOTE (R$):

VALIDADE DA PROPOSTA 60

PRAZO DE ENTREGA:

DADOS BANCÁRIOS:

ESTADO DO CEARÁ
PREFEI"I-URA IVITI}.fl CIPAL DE BARROQUINHA

SETOR. DE CONÍISSÃO epRrvrallENTE DE LTCTTAÇÃO

(sEssENTA) DrAS

(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante)

DATA:

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARÁ
CEP: 62-410-0()0 - TELEFONE: (8a) 3623 1137

CN PJ: 23 -478.597 /OOO1 -AO
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SETOR DE CONTTSSÃO PERJVTANENTE DE LrCrIAÇÃO

ANEXO X

DECU|RAfiO DE LOCALTZAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N.S

Declaramos através desta, que a empresa _ . inscrita no CNPf n.q
possui sede no pe[11tro delineado no item LL.l.z, do instrumento convocatório.

C 
'],L.

%iapatoe

com sede

_ de de 20_.

[Assinatura bo da itante)

'%l-llYj,
'a*;jf ::

W*^

*3q\
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RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA
CEP: 62-410-00() - TELEFONE: (88) 36.23 1137
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